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O Vereador Isaias Coelho, no uso de suas atribuições legais, submete ao Plenário da Câmara Municipal de Embu-Guaçu o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 014/2026

[bookmark: _Hlk129615147]Concede Medalha de Mérito “Dia Internacional da Mulher” à Maria Célia de Camargo.

O Vereador João Domingues Mendes – Joãozinho do Cavalo, Presidente, no uso das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte:


Art. 1º  Concede Medalha de Mérito “Dia Internacional da Mulher” à Sra. Maria Célia de Camargo.

Art. 2º  As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo serão cobertas  com recursos próprios de verbas consignadas no orçamento.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 5 de março de 2026.


Isaias Coelho 
Vereador – PSD






* APOIO: As assinaturas eletrônicas dos demais vereadores representam o apoio ao presente Projeto de Decreto Legislativo.





	
JUSTIFICATIVA

Maria Célia de Camargo nasceu em 21 de agosto de 1957, na estação ferroviária de Macilac, filha de Milton de Camargo, telegrafista da Estrada de Ferro Sorocabana, e de Adélia Lacerda de Camargo. Ainda com cinco meses de vida, mudou-se para o Município de Embu-Guaçu, onde seu pai foi transferido, passando a residir em casa funcional da Sorocabana, permanecendo no local até os 17 anos de idade.

Sua trajetória educacional iniciou-se na Escola Estadual de Embu-Guaçu (atual E.E. Paschoal Carlos Magno), seguindo posteriormente os estudos em Embu das Artes, Itapecerica da Serra e, por fim, em Santo Amaro, na Capital Paulista, onde concluiu o Ensino Médio no Colégio Estadual Alberto Conte.

Desde a infância, demonstrou forte compromisso com a fé e com a comunidade local, participando ativamente das atividades religiosas da Paróquia Santa Terezinha do Menino Jesus, erigida em 1967. Atuou como coroinha, colaborou nas comunidades do Penteado e Boa Vista, e mais tarde exerceu a missão de catequista. Entre os 13 e 15 anos, dedicou-se voluntariamente ao ensino no MOBRAL, ministrando aulas para adultos, muitos deles com idade entre 40 e 50 anos, evidenciando desde cedo sua vocação para a educação e seu compromisso social.

Sua vida profissional foi marcada por dedicação e amor ao magistério. Após breve período de trabalho em São Paulo e no Laboratório Orbisflora (atual União Química), foi chamada, em 1977, para exercer a profissão de professora na escola isolada conhecida como “Chaminé”, vinculada à Escola Paschoal, lecionando para turmas multisseriadas. Posteriormente, atuou como professora de Ciências e, em 1980, efetivou-se como professora de Matemática na escola atualmente denominada E.E. Leonice Aparecida de Oliveira, lecionando para o Ensino Fundamental II.

Ao longo de sua carreira, também exerceu o magistério na Escola Dom Pedro e, a partir de 1996, na Escola Alexandre Rodrigues Nogueira, onde permaneceu até sua aposentadoria, em 2011, encerrando uma trajetória marcada pelo comprometimento, ética e amor à educação, contribuindo significativamente para a formação de inúmeras gerações de estudantes embu-guaçuenses.

Paralelamente à carreira docente, a partir de 2001, dedicou-se ao comércio local, atuando na antiga Boutique À Lá Bijoux, atualmente loja LUPO, empreendimento que desenvolveu junto aos filhos, fortalecendo o comércio do Município e contribuindo para a economia local.

Mulher de fé e de valores sólidos, permanece até os dias atuais atuando na Igreja como Ministra Extraordinária da Comunhão e colaborando na Preparação para o Curso de Batismo desde 1985, demonstrando contínuo espírito de serviço à comunidade.

No âmbito familiar, construiu uma história pautada no amor e na dedicação. Casada desde 1980, é mãe de Luiz Gustavo de Freitas Pombo e Luiz Fernando de Freitas Pombo, e avó de Vinícius Campos Pombo, sendo reconhecida por sua dedicação à família e pelos valores transmitidos às novas gerações.

[bookmark: _GoBack]Sua trajetória pessoal e profissional revela exemplo de compromisso com a educação, com a fé, com a família e com o desenvolvimento social de Embu-Guaçu, razão pela qual se justifica plenamente a presente homenagem por meio de Projeto de Decreto Legislativo, como forma de reconhecimento público pelos relevantes serviços prestados ao Município e à sua população.


Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 5 de março de 2026.


Isaias Coelho 
Vereador – PSD
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